
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CARO FRIO 
GABINETE DO PREFEITO • 

PROJETO DE LEI NQ DE DE  DRI 9 8 8.0 

A CÂMARAMIUNICIPAL DE CABO FRIO, ESTAMO DO 
RIO DE JANEIRO POR SEUS REPRESENTANTES: LEGAIS APROVA EU; SAN 
CIONG A PRESENTE I LEI: 

_ARTIGO 12) - Fica concedida no presente e. 
xerocio uma Subvenção no valor de'CZ$: 500000,00 (CinquentaMil: 
Cruzados)'; a favor do turvER FUTEBOL. CLUBE'", Entidade Desporti-
vacom sede neste Município. 

ARTIGO 22 ) - Á despesa decorrente da presen 
te Lei'; correrá por conta, d&Dotação Orçamentária Pr4pria SE's. 
GRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA /DIVISÃO DE CULTURA / 
3.2.3-.1 - SUBVENOES SOCIAIS ficando o Poder Executivo autori-
zado a suplementar a Dotação se necessário for, 

ARTIGO 32) A presente Lei entrará em vi-
gor na data de sua publicação, revogadas as disposiçSes em con-
trárioe 

PREI,J.TURA. MUNICIPAL DE CABO FRIO, 23 DE MAIO DE 1 e 9 8 8. 
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